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DECRETO Nº 061/2023 PMM 

 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ/PA, através do Prefeito Municipal 

REGINALDO DE ALCÂNTARA CARRÉRA, no uso de suas atribuições legais, visando garantir 

a ordem e a tranquilidade dos 4 dias de evento no 370° Aniversário de Maracanã, resolve: 

 

DECRETAR: 

Art. 1°. Fica decretado o horário de encerramento das atividades comerciais, atividades de 

vendedores ambulantes, de utilização de som automotivos, de caixas de som e dos shows na Praça de 

São Miguel Arcanjo nos dias 27 e 28 de maio de 2023 até às 04:00 horas da manhã e no dia 29 de 

maio até às 01:00 hora da manhã.  

Art. 2°. Ficarão fechados os perímetros da Rua Espírito Santo e Av. Beira Mar, em torno da 

Praça de São Miguel Arcanjo.  

Art. 3°. Fica proibida a venda e posse de bebidas em garrafa de vidro em todo perímetro do 

evento.  

Art.4°. Fica proibida a venda de bebidas alcoólicas no dia 28 de maio em todo perímetro do 

evento, em virtude dos Shows Gospel.  

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, o presente Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 Gabinete do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Maracanã-PA, em 16 de maio de 2023. 
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